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PROJETO BÁSICO
í) Objeto:

Constitui ob.ieto do presente certame Serviços Técnicos de Engênharia, Elaboraçã
projetos Obras, FiscalizaÉo, ExecuÉo de
relacionados à Engenharia Civil, ê Emissáo

2) Especificação do serviço:

Proietos, Orçamento e Planejamento para serviços

ó
Q.\':,

/

de Alvarás

_ Prestaçóes de serviços técnicos proÍissionais de consultoria de obras no município dê
Beltena, de natureza singular, dêstacândo-se êm:

. Supervisâo, coordenaÉo, gêstão e orientaÉo técnicas;

. Colete de dados, estudos, planejamento, pro.ietos e especiÍicaçáo;. Estudo e viabilidade técnicas ê ambientais;

. Assistência técnicas, assêssoria e consultorie;
o DireÉo de obras e serviços técnicos,
. Vistoria pericia avaliaÉo, monitorâmento, laudo, parecôr técnico, auditoria e

arbitregem,
o Desempenho de cargo ê íunçáo técnica,
. Trêinamento, ensino, pesquisa ê extensão univêrsitána;o Desenvolvimento analise expêrimentaÉo, enseio, padronização , mensuraÉo

e controle de qualidade.
. ElaboraÉo de orçamento;
. ProduÉo e divulgâções técnicas espêcializadas e exêcução e fiscalizaÉo e

conduçáo de obra, instalaÉo e servigos técnico.. Serviços técnicos de engenharia
. ElaboreÉo de Projetos,
. Emissão de alvârás de construção

3) JUSTTFTCAT|VA

Com a finelidade de se obtêr o melhor contratante para a Administração pública,
decidiu-se pela realização de um processo concatenado e públicr, ondê todos que tiverem
intêresse podem realizar a venda de seus bens/produtos, serviços ê êxecuÉo de obres,
precis€ndo, dessa forma, que os respectivos contretos sêjam precêdidos de regular processo
licitatório. A contrâtaÉo procedida pela AdministraÉo pública presclnde, ná maioria dos
câsôs, de prévia licitaÉo, porém, em situaçóes excepcionais, a lei permite o afastamento da
competição para efetuar-se uma contretaÉo direta.

EspeciÍicamente, na área da AdministraÉo pública, pelo largo espaço ê tempo em quê
prêsta serviço, procura atuar etendendo as onentâÉes êmenadas dos órgãos de controle
extemo, as inovaçóes empreendidas, quê permite que sue produçáo náo gere qualquer
obstáculo pare a análise dos serviços realizados por órgãos técnicos.

Desta forma, é possível se afirmar, pela experiência demonstrade, estamos diantê de
empresa nesta área dê atuaÉo, dê caráter singular, impar, possuindo os atributos e, em
especial, a experiéncia em engenharia civil.

Nestes termos, concluímos pela viabilidade da ContrataÉo Direta por meio de
lnexigibilidade dê LicitaÉo MULTTPLUS ENGENHARTA E cosNT, nos termos do art. 2s, c/c
art. 13, l, da Lei de LicitaçÕes e Contratos.

4) Esümativa do Valor.

A proposta de preços apresentada pela empresa MULTIPLUS ENGENHARIA E
cosNT, inscrita no CNPJ no. 30.405.688/0001-50 obsêrva os seguintes valores: o valor global
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dê R$ 1214.000,00, observando-se o valor mensal de R$ 12.000,00. Sendo que a sêcretaria
Municipal de Administraçao e Fianças -SEMAF, Íicara responsável por assumir o contralo da
empresa reÍerente a 50% que representa-se por R$6.000,00, valor mensal e os 50 % do
contratos fic€ a responsabilidâde des SEMED E SEMSA.

5) Da vigência de contrato e prâzo:

A vigência conlratual á de um (1) ano e partir da data da essinatura do contrato

6) Do Oçamento :
}4]\22.0002.2@4.OOOO-MANUTENçÃO DAS ATTVTOADES DA SEiTAF
3.3.90.39.00- SERVTçOS TECNTCOS PROFTCtONAtS.

O pagamento será eÍetuado em até 30 (TRINTA) OIAS da abêrture do Processo de
Pedido de Pagamento;

O pagamento será creditado em nome de CONTRATADA, mediantê ordem bancárie
em conla corÍente por elê indicada;

A nota fiscal/fatura quê CONTIVER ERRO SERÁ DEVOLVTOA à CONTRATADA para
retificação e reapresêntaÉo, intenompendo-se a contagem do prazo fixado no subitem acima
que recomeçará a s6r contado intêgralmente a partir dê suê reapresentaÉo;

O pagamento Íicâ condicionado à prova de rêguleridade fiscal com as fezendas
nacional, estadual e municipal, âlém da Previdência Social e junto ao FGTS (CRF e CNDT).

8) Disposições Gerais;

A responsabilidade pêle conduÉo do certame será de Secretana de Administraçáo,
Finanças e Planêjamênto (SEMAF), através da Divisão de Licitação ê Contratos
Administrativos e após adjudicado

Os autos do procêsso sêrão remetidos a Secrêtárie Municipal de AdministraÉo,
Finançes e Planejamento - SEMAF Amerildo Rodrigues dos Santos para os procedimentos
posteriorês.

ma o s os antos.
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento.
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7) Das condiçõês do Pagamento:

Beherra- PA, 15 de janeiro de 2021 .
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